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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  020/2013 

REVOGA O ARTIGO 3a  DA RESOLUÇÃO 
N°- 0099  DE 06 DE SETEMBRO DE 1995. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete resolve: 

Art. i°  - Fica revogado o artigo 32  da Resolução n2  009, de 06 de setembro de 1995. 

Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

À Procuradoria do legislativo 	Comissão de Legislação, Justiça 
para Parecer 	 e Redação para Parecer. 

i0  /09 , 	 ________ 

Prpsidente 

ÀCc. 	onomia Finanças, 
TrlbuaçãO e 	uentoS para Parecer. 

9  09; _13 

Pedeflt8 

À Comissão de Serviços Pblices, Administração 
Municipal. Poiltica Urbana e Rural para Parecer 

Al-I OI'S  

Presidente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3 1) 3769-8 100— Fax (0**3 1) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A matéria objeto do Projeto de Resolução em anexo objetiva adequar a legislação no 
âmIito do Poder Legislativo ao que foi implementado no Poder Executivo com a aprovação da Lei 
Coniplementar n2  050, de 10 de julho de 2013, que revogou o instituto do apostilamento. 

Diante do que fora exposto, requeremos a aprovação da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, 02 DE SETEMBRO DE 2013. 

4í 
VERED'BENITOÀICOLAUL'4 T 

- Preside e  1!  Câmara - 

  

 

V 'EADOR  0  ODUTRA PINTO 
- Vi - residente da Câmara - 

4 
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RESOLUCO No. 009/95 

unu:CRIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSO E DA 
NOVA REDACAO AOS ANEXOS II E IV DA RESOLUCAG 
No. 08/94. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselhei;o 
Lafaicte, no uso de suas atribuiç5es legas 
nos termos do Art. 48, Inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal de 29 de Junho de i990 	promulga a 
seguinte Resolução: 

ART. to. - 	Fica criado o cargo de proviiiento e 	comissão 
de Chefe de Seção Almoxarifado da Câmara Municipal 
de Conselheiro Lafaicte. 

ART. Eo. - 	Os anexos II e IV da Resoluço Na. 08/94 passam 
a vigorar com a seguinte Redação: 

ANEXC II - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSW 

!CÔDIGO CARGO 	 VAGAS NVEL!RECUTAMENTO 

CPC-0i Assistente Jurídico 	 0i 1  V 
!CPC-02Chefe de Seção Almoxarifadoøt 	III 

amplo 
restrito 

ANEXO IV - TABELA DE VENCIMENTO DE CARGOS EM COMISSO 
(VALOR EM UPV) 

NíVEL í VENCIMENTO 	GRATIFICAÇÃO 

Iii 
V 

3.63 
7 ; i9 

23% 
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AT. 3o. - 	Servido] eet1vo, que exercer cargo 	 - 
mento em conissao e oee -or exone;ado por 
ciativa da Mesa Diretora, no motivada por pena 
lidaue, após contar com mais de 04 (quatro) anos 
consecutivos ou 07 (sete) anos intercalados, 
e exercidos em cargos comissionados contivara, 

ao 	reassumir o cargo efet ivo de que foi t tular, 
a receber o vencimento correspondente ao cargo 
exercido, acrescido da respectiva gratificaço. 

T. 4o. 	As despesas decorrentes da apicaço desta Resouçc 
cor li-  ero por conta de dotações próprias. 

50. Revogam-se as disposiç3es em contrario, 
entrando esta R esoïuço em vigor ria data üe 
sua promugaço. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL )  AOS 06 DIAS 
DO MS DE SETEMBRO DE i995. 

A 

A 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

É re1atóri9: 
ii 

PARECER 

legalidade n 

que é exclus 

relacionado à Lei Orgânica do Municíp 

,dL amara tem competência para legi 

local',supfernen indo a legislação federal e estadual no 4he 

oncerne à competência (art. 13, VII, XIII); e quanto à iniciativa, 

mbros da Câmara MunicipaL(rt. 3), sendo os dispositivos 

elheiro Lafaiete. 

untos de. interesse 

PARECER NQ 156/2013 

Projeto de Resolução n2  020/2013 

De autoria da Mesa Diretora, o anexo Projeto de Resolução Revoga -o 

artigo 32  da Resolução n2  009, de 06 de setembro de 1995. 

A proposta de Resolução-encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa, fis. 03, e está acompanhada dé documentos de fls. 04 a 06. 

/ 	
A  •roposta em estudo se nos afigura restida da condição de 

\ 	\ 	Em relação à iniciativa a matéria é e iniciativa exclusiva da Câmara 
\ \ 

Municipal consoante dispoe o art. 43. Ida Lei Organi 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa da Mesa 

Diretora, objetiva revogar  JANÇOOdo Poder Legislativo o instituto do 

apostilarnento, a exemplo do que já ocorreu no Poder Executivo com a edição da Lei 

Complementar n2  050, de 10 de julho de 2010. 

As normas relativas aos servidores municipais reputam-se assunto de 

exclusiva competência legislativa do Município (art. 39, caput, da CRFBI88), por 

força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição de 

1988, nos termos de seus artigos 1°, 18, 29 e 30. Cabe ao Município, mediante Lei de 

iniciativa do Executivo (art. 61, § l, II, "c", da CRFB), a organização do regime 

funcional de seus servidores, incluindo-se, aí, as regras sobre a composição do 

sistema remuneratório e demais vantagens e benefícios funcionais. Para tanto, impõe- 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - Conselheiro Lafaite - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 - 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaietemg.gov.br  



Câmara Municipal de Co-  nsetheiro- 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

se observar os comandos constitucionais dirigidos ao servidor público, e 

aragrafo único do Regimento 

Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃ  e  

nos artigos 37 a41. 

As normas relativas à estrutura administrativa municipal reputam-se 

assunto de exclusiva competência legi€Íativa do Município, por força da autonomia 

político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição dá República, nos 

termos dos seus artigos l,  18, 29 e 30. 

O Projeto de Resolução ora em análise não contém vícios de 

iniciativa. Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das coiidições de legalidade 

e constitucionali4ade. 

elativamente 

Plenário. 

CONCLUS  

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

O Projeto deverá ser submedo a turno único de discussão e votação (árt. 

223, do Regimento Ínterno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 12 DE SETEMBRO DE 2013. 

4  ADA CbSOAÇÂO TÉLES 
- Procuradora do Legislativo - 

-OAB/MG 81.681- 

Rua Assis Andrade, 540 - Cento - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (( (31) 3769-8100 - Velefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselleirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

3- 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO TE' 

RESOLUÇÃO N°. 020/2013 

EXPEDIEN 
4  to  

RELATÓRIO 

 

Pres,d' 

O Projeto de Resolução n° 020/2013, que "revoga o artigo 3° da Resolução n° 009, de 
06 de setembro de 1995", de autoria dos Vereadores Benito Nicolau Laporte, Gildo Dutra 
Pinto, Antônio Severino de Rezende Lobo, Sandro José dos Santos, Washington Fernando 
Bandeira e João Paulo Fernandes Resende, vem a esta Comissão para emissão de parecer 
sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 89, 
inciso 13  alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação dos autores, verifica-se que o Projeto de 
Resolução n°020/2013, revoga o artigo 3° da Resolução n°009, de 06 de setembro de 1995. 

Na justificativa, os autores da proposição alegam que a mesma tem por objetivo 
adequar a legislação no âmbito do poder Legislativo ao que foi implementado no poder 
Executivo com a aprovação da Lei Complementar n° 050, de 10 de julho de 2013, que 
revogou o instituto do apostilamento. 

,4 	r 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela 
Lei Orgânica Municipal (artigo 13). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também não 
apresenta vícios, encontrando respaldo no artigo 43, do referido diploma legal. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
entendemos que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente. 

O mais ratifica os apontamentos e fundamentações de fls. 07/08, expendidos pela 
Procuradoria do Legislativo, em seus exatos termos. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucional idade e 
pela legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



VEREADOR JOÃO ULO FERNANDES RESENDE 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJ 
RESOLUÇÃO N°. 020/2013 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE SETEMBRO DE 2013. 

VEREADOR WIDRO J E  S SANTOS 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100—Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS 
P01 

ÚBLICOS E 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 020/2013 

EXPEPIENTE 
Segue parecer em 02 laudas. 

Presidente 

RELATÓRIO 

De autoria da Mesa Diretora, o projeto em epígrafe Revoga o artigo 3° da 
Resolução n. 009, de setembro de 1995. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, que opinou ser 
favorável quanto à tramitação do projeto, posto estar revestida de Legalidade e 
Constitucionalidade. (parecer às fls.07/08) 

Posteriormente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Legislação, que 
entendeu estar o projeto de lei apto ao prosseguimento da tramitação, reconhecendo, 
destarte, legalidade e constitucionalidade ao projeto em questão. (parecer de fls.09/10) 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar enquadrada 
dentre as disposições do artigo 89, do Regimento Interno, foi encaminhada à Comissão 
de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural para que esta 
analise e emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise tem como justificativa adequar-se a legislação no âmbito 
do Poder Legislativo. 

Assim, diante do que ocorreu no Poder Executivo, o instituto do apostilamento 
foi revogado com a edição da Lei Complementar n. 050, de 10 de julho de 2013. 
Portanto, a proposta em questão, visa também revogar o apostilamento no âmbito do 
Legislativo. 

Registra-se que, a iniciativa desta Casa, ou mais precisamente da Mesa Diretora 
parece nos medida salutar, visto que o instituto do apostilamento não é mais admitido 
no ordenamento jurídico pátrio, diante de sua inconstitucional idade. 

Desta feita, diante da alusiva menção aos princípios da legalidade e moralidade 
insculpidos na Constituição da República Federativa do Brasil, a proposição em análise 
mostra-se compatível com o ordenamento jurídico constitucional vigente. 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)37698l00_  Fax  (0**3l)37698103 



Vereador Jo entura Celestino 

Vere or 'edre Antônio oureiro 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RU 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 020/2013 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a 
redação do art. 172, §2°, II, do Regimento Interno, opina-se pelo encaminhamento do 
projeto em apreço ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação. 

É o nosso parecer. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2013. 

Vereador Ant'nio Severino de Rezende Lobo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



VEADOR JOS DO SÍRIO 

r 

Câmara Municipal de Conselheiro Laia 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 020/ 2013. 

RELATÓRIO 
Presdeto 

O Projeto de Resolução n° 020/2013, de autoria da Mesa Diretora, o anexo Projeto de 
Resolução Revoga o artigo 30  da 'Resolução n'009, de 06 de setembro de 1995., vem a esta Comissão 
para emissão de parecer em conformidade com o art.89, inciso III, do Regimento interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação apresentada, o projeto de Resolução possui como 
objetivo, revogar no âmbito do Poder Legislativo o instituto do apostilamento, a exemplo do que já 
ocorreu no Poder Executivo com a edição da Lei Complementar n° 050, de 10 de julho de 2010. 

O projeto de lei não altera a despesa do Município, nem acarreta responsabilidade ao erário 
municipal. 

Contudo, o projeto de lei esta em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 157 da lei 
orgânica do Município de Conselheiro 	Lafaiete, 	não 	havendo 	do ponto de vista 
técnico orçamentário-financeiro, impedimento para a aprovação do Projeto de lei em apreço. 

Ari. 156 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e 
crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário. 

Art. 157 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada sem que dela conste a 
indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, 
impedimento para a aprovação do projeto de Resolução em apreço, esta Comissão é favorável à sua 
aprovação. 

SALA DASÇQMISSÕES, 25 DE SETEMBRO DE 2013. 

VEREADORWASHINGT0N FER NDO BANDEIRA 

VEREADOR PE 	'RICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 40L Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONTROLE DA 
CONSTITUCIONALIDADE n.° MPMG-0024.12.004105-8 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAJETE 

Ofício n° 084/ 201 3-CCConst-PGJ 
Ref. PA n° MPMG-0024.12.004105-8 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2013. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Com meus cumprimentos, tendo em vista a tramitação do Procedimento 
Administrativo de Controle de Constitucionalidade n.° MPMG-0024.12.004105-8, que 
versa sobre inconstitucionalidade em Resolução emanada do Poder Legislativo do 
Município de Conselheiro Lafaiete, considerando o teor da Recomendação exarada por 
esta Coordenadoria do Controle de Constitucionalidade, em 30 de agosto de 2012, com 
fundamento no art. 129, VI, da Constituição da República de 1988; art. 26, 1, b, da Lei 
Federal n.° 8.625/ 93; arts. 67, 1, b, e 69, II e XIII, ambos da Lei Complementar n.° 34/94; e 
art. 20, V, da Resolução PGJ n.° 77, de 16 de setembro de 2005, requisita-se a Vossa 
Excelência, no prazo de 10 (dez) dias, informação sobre o posicionamento jurídico desta 
municipalidade acerca da recomendação ministerial, bem como seja realizado o 
encaminhamento de certidão de vigência da Resolução n.° 009, de 06 de setembro de 1995, 
do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Cordialmente, 

MARCOS PEREIRA ANJO COUTINHO 
Promotor de Justiça 

ASSESSOR ESPECIAL DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 

xcelentíssimo (a) Senhor (a) 
residente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
onselheiro Lafaiete -MG 
as?, 

Mod. PGJ-4 



PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
NOVE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2013. 

SELHEIRO LAFAIETE, AOS 

VEREADOR AN 

IAEPS/ 

110 SEVERINO DE REZE 
Secretario da Câmara - 

E LOBO 

Câmara Municipal de Con'selheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N 007,09 DE OUTUBRO DE 2013 

REVOGA O ARTIGO 32  DA RESOLUÇÃO 
N2  0099  DE 06 DE SETEM$RO DE 1995. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990, promulga a seguinte Resolução: 

Art. l - Fica revogado o artigo 32  da Resolução n2  009, de 06 de setembro de 
1995.  

Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (IJ (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camraconselheiroIafaiete.mg.gov.br  


